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RESPQSTASAs ¿MPQc:NAgi;-.TS RREGÃU E1;E:r:RQ¿vfr:o Nr ssszaszr - Sgg

_rNTEaESSA_ooS.‹ RAUMER S/A,1..ocME1:› HOSPITALAR LTDA, HosP Bio IND. E.
com. na Moveis HosP1TALARES LTDA-EPP A MEDTPARR PRonUTos PARA A
SAÚDE LTDA.

Ã - Quanto ri I dade e si te 

Cumpre repisar, que a Sessão ao dia 12 d.e j1 

No que diz respeito a apresenrrição de iiiipugnaçifaes e pedidos de esclarecimento o edital,

verifiea-se que as impngnações foram manejaclas TEMPESTIVAMENTE, posto ter sido
protocolada até a data limite, possuindo, preliminarmente, os pressupostos para sua avaliação, como

diseiplinou o instrumerito eorivocatorio em referência, senãr: vejamos:

is. oo`NsuLTAS. R1ssPosTA;s, Ao1TAMe1~iTo. o1;L1(liÊi~T.oiAs¿-í *EF
.AN1.n.AeÃo 0 A A
12.1. Os pedidos de esrlareeimenros e inipugiiaçoes relierenres ao processo lieitarorio deverao
ser enviados ao pregoeiro, até O3 [1;;|,'Ês} dias úteis arrteriorgä ii data ii:-:ads para abertura da
sessão pública, eirclilsivamente por meio eletronico, no endereço
1ieitaeaon1;z,@g¡¡1;|gglç_.epm.br, ate as 13:00, no horario oficial de iirasiIiaf'DF. lodiear o n”
do pregão e o pregoeiro responsável, bem como, o fato e o fimdamento juridico de seu
pe.di.d›o, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
I2.1.i. Caberá ao P1*egi'iei1'o, atotiliado pelos responsaveis pela elaboração desfe Edital e seus
aneaos, deeidir sobre a impL1gnaeso no prazo de ate U2 (dois) dias útil contado da data de
reeebimento do pedido desta.
11.11.. Deeaira do direito de imp1.tgnar os termos do edital de Iieiraçiío perante a
Adriiiiiisrraeao a pessoa fisica e/oo jurídica que não o firer denrro do prazo fiirado neste
sulsitem. hipotese em que ral eomrllrirarão não tera efeito de reellrso.

Neste ínterim, restam-se, fl EMI'-'Efi TÊÃAS s impugriaçoes manejadas pelas empresas

E.
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De inicio, mesmo não sendo necessária tal afirmação, destaca-se que a ivlunicipalidade local

tem aplicado os ditames legais e constitucionais e1¬n seus processos licitatórios. Nesse caminho, a

Adiiimistração de forma legal e juridica, responde e julga a impugnação recebida no praao derem-rinado.

A licitante, BAUMER S/A, aduziu que o Edital em tela hã alguns vicios de legalidade no

respecnvo instrumento, bem como a apresentação de caracteristicas inesrequiveis, cuja previa correção

se mostra indispensável ã abertura do certame e foi-rnulação de propostas.

Prossegiliu, mais adiante, asseverando que edital prevê, que no 1' .ote V Mesa Cirúrgica, que

os equipamentos sejam entregues corn as caracteristicas de Pedal de Comandos e Movimento

Longirudinal de até 320mm, e n.o Lote Vl Aparelho de Anestesia, que os equipamentos sejam entregues

com Vaporizadores Eletrônicos com O5 Agentes e Sistema de ltinttopia. Tais descrições, são totalmente

desnecessárias, sendo que atualmente ezcistem Mesas Cirúrgicas tãlcitlrica, com comandos através de

controle remoto a cabo e controle de comando na coluna da mesa, e movimentos longitudinal de até

Büümm, que entregam a mesma precisão, segurança e funcionalidade, e atendem as esratas necessidades

do que se objetiva contratar, e que deve ser considerada pela administração pública. Mais adiante, ainda

pontuou que No Lote Vl, Aparelho de Anestesia no qual o Edital soIici.ta Vaporizadores Eletrõriicos

com 5 agentes, infonno que esse tipo de Vaporizador Eletronico não e mais utilizado, devido a sua falta

de precisão, compensação, temperatura e pressão, logo sendo substituido pela tecnologia de

Vaporizadores Calibrados, no qual são equipamentos mais ecorioniicos, precisos, e seguros, a que se

destina o processo. O Sistema Entropia, conf e solicitado em Edital, para o item Aparelho de

Anestesia, somente uma empresa atende a esta capa eristica, que É o grupo GE Healthcare, atraves das

caracteristicas de seus monitores multiparãmetro ,qto totalmente distinto dos Aparelhos de Anestesia,

inclusive possuem registro na Anvisa para o item i`q11|.i'or Multiparãmetro.

lilequereu, por oportuno que fosse acolhi a\a presente impugnação, para o fim de serern

estcliddas do eclital, as eaigenc.i_as impugnadas, esrpedindo-:se depois de sanado o vicio apontado, nova

convocação sem especificações que singulariaem o objeto Iicitado.
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A licitante, LOCMED HOSPITALAR LTDA, que ezistem evidencias da ausência de

caracterização total dos acessorios que devem acompanhar o item do I..Q'l"E li - CPAP(l\IEClNATAL ,

C/UMIDIFICADCJR , C/'Ifi'l..H.I*~IDER C/ FRASCO DE ECILI-lA, COM CAl"¬›IUl`...A IRIASAIL. - no ato

convocatorio, passível de má compreensão e falhas no momento do fornecimento do mesmo, o qual

torna inviável a implantação do devido procedimento liciratorio, o que acarretará em prejuizo aos

concorrentes, ao proprio certame, ã livre concorrência e ao Órgão Licitante. Prosseguiu asseverando

que o item presente no LCÍJTE Il - CPAP trata apenas do equipamento e de alguns acessorios.

Destarre, requereu indicação no edital/ termo de ezigëricia da quantidade de acessorios para

cada equipamento, entendendo que para cada uso e necessário I (um) kit, conforme tabela supra.

A licitante, HOSP BIO IND. E. COM. DE MÓVEIS HOSPITALARES LTDA-EPP,

em suma, se insurge contra a classificação por I_.OTE, aduzindo que a disposição editalicia restringe a

competitividade entre pretensos participantes.

Mais adiante, a impugnante em tela, aduziu que a municipalidade em liça incorreu em erro

no tocante ao ITEM I, quando aglutinou equipamentos de d.iie1'e.ntes origens e classificação de risco.

Ao final, pug;¬nou pela mudança na forma de participação de LOTES para ITIEINS.

E por derradeiro, MEDIFARR PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA, asseverou que

a descrição tácnica do Lote V da licitação, Mesa Cirúrgica, possui descritivo que direciona de forma

direta e indireta o oI;ijeI:o, inibindo assim a par icipi i"o de fz-lbricarites que tenham tecnologia diferente,

mas com qualidade igual ou, até superior.

Por seu turno, aduziu que LCITE V pr ssui dire ionamento direto em seu descritivo para a

lVlARC./“I I.Al“~lÍ‹ÊA MEDICAL, modelo MESA CLÍ CA ELETRICA li.T4OÚU, conforme

comprovaçfies nos autos deste documento. Porém tal üeci namento também contraria o tipo de

equipamento solicitado por esta iddiiea comissão, pois o LOTE V se trata de urna MESA CIRÚRGICA
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c não MESA GINECOLOGICA ELETRICA, conforme consta no modelo RT ‹-'-I-(100 da empresa |

Lanza Medical.

Eni seu pleito final, a licitante solicitou o cancelamento do LOTE V para análise dos

pontos apresentados.

É o RELATÓRIO

Diante da manifesta tempestividade, RECEEO as insurgencias das respectivas

impugnaantes.

No tocante as razões espedidas pelas licitantes insurgentes, convém mencionar que

melhor .sorte NÃO assiste a eƒas. I;i'.q:l1'co:

No entendim.ento de Marçal _]'L1sten I-i`iI.l1o, em sua obra Comentários a Lei de Licitações e

Contratos Adiiiinistrativos, 13'* edição, o objetivo maior da obrigatoriedade do parcelamento do objeto

É a ampliação das vantagens econõmicas para a Administração, na medida em que se reduzem as

despesas administrativas. Para referido autor “a possibilidade de part:icipação de maior número de

interessados não e objetivo imediato e primordial, mas via instrumento de se obter melhores ofertas I

(em virtude do aumento da competetividade). Logo, a Administração não pode justificar um

ftacionamenro que acarretar em elevação de custos através do alrguniento de beneficie: a um número

maior de particulares.” (`

na fase interna do processo licitar rio que se define o objeto que a Administração

Pública pretende contratar, seja aquisição de bqns od serviços. l\Ieste continuo a doutrina, a ezemplo de

DELGADO (E007), tem nos privilegiado ci\m cieiinições didáticas a demonstrar presteza desta

conceituação:

A definição do objeto e condição dd legitimidade da licitação sem a qual não pode

prosperar o procedimento lieitarõrio, qualquer que seja a modalidade de licitação. assim, porque sem

ela torna-se inviável a formulação das ofertas, bem como o seu julgamento, e irrealizável o contrato
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|=aE|=s|'ruaA |v|uN|c||=A|. DE MORADA NovA _.-az.,,
subseqiicnte. Óbjeto da licitação, segundo l.VIl-ÍÉÍRELLES (1999, p. 250), "É a obra, o serviço, ã-cpoinpiía,

a alienação, a concessão, a permissão e a locação que, afinal, serã contratada com o particular”.

Definir o objeto a ser licitado não É tarefa fãcil ao Administrador. Para TOLOSA FILHO

(2t`J1Ú), “a Lei n” 8.666/93, e111 seus Arts. 14, 355, caput e 40, inciso l, dispõe que o objeto da licitação

deve ser caracterizado de fonna adequada, sucinta e clara”, e continua:

O objeto deve ser descrito de {"o1-ma a traduzir a re-al necessidade do Poder Público, com

todas as caracteristicas indispensáveis, afastando-se, evidentemente, as características irrelevantes e

desnecessárias, que têin o condão de restringir a competição.

Assim posto, e simples raciocinar que a imprecisão do objeto a ser licitado poderã levar

todo o esforço de um procedimento ã .nulidade, redundando em discussões entre licitantes e Poder

Público, as quais poderão rediuidar em processos judiciais interniinãveis, fazendo com que o desejo

quanto ao bem ou serviço 'pretendido pela Admi.nistração Pública fique postergado no tempo, de foi-rna

difusa e abraçada ao cepticismo.

A .ri i . recis' dste 11 1- sariamente ___...r._ n fase

jnjzggza do processo, trata' a todos que atnain gm cada etapa seguinte a fifl 

__|____,_ lizvloao u_u. .n d roce . ._ 'rio até o ;_|_‹_|_,¡_| ' 1 rn ueefe fu-1' f r

gçgç jzidg ou concretizado pelo Ente Púb '

Ao definir de forma correta um objeto a ser licitado, não sorncnte a _/\d.t11inist1'aç§io

beneficia-se dos resultados ao final, quando d sua en ega, porém, principalmente o licitante, pois lhe

possibilitará sua perfeita compreensão e quanrifi ação as propostas para a contratação almejada.

O legislador andou bem quando, pra cupado com a precisão da definição do objeto a ser

licitado, disciplinou no inciso Il, do Art. 3°, da Lei n° 10.520, de 17,/U7/2002 (BRASIL, 2008), que a

definição do objeto devera ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificaçães que, por excessivas,

irrelevantes ou desnecessárias, lirnitem a competição. Não É diferente da conjugação dos Arts. 14, 38,
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caput e 40, inciso I, da Lei n° 8.666, de 21/OG/1993, que, juntos, dispõe da mesma for1na,i`Eíu“'st5jã',iqt1e

o objeto da licitação deva ser caracterizado de forma adequada, sucinta e clara.

Consoante ensinamento de Marçal justen I*`i.1l1o, em sua obra Comentario a I.ei de

.Licitações e Contratos Administrativos, 13” edição, “O inc. 1, do § 7" tem que ser interpretado no

sentido de que, ao promover a especiticação das qualidades do objeto a ser adquirido, nenhuma

relevãncia pode dar-se ã marca. Isso não impede que se utilize as especificações mínimas para um dos

fins a que se destina, que ã a identificação mais si1¬np.les e imediata dos produtos.”

Posto isso, entende-se que caistem situações ein que o comprador pode até indicar a marca

na especificação do seu objeto, sem que reste caracterizada a restrição de competitividade.

A primeira delas decorre do principio da padronização do objeto, que se encontra previsto

no artigo 15, inciso I da Lei 8666/U3:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de
especificaçñes tecnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condiçoes

__ A possibilidade da adoção do procedimento de padroniazação para indicação de marca/ou

especificações minirrias foi reconhecida pelo TCU, por meio do Acórdão 2.376/ZUEIG, Plenãrio:

" .1 i a ã I una es _ z_-.1!- I I. 1-. 'f _.._« Hr. 1* =;..1.
frente 1 ` il. In I 'rrev' :I _. 5 'ni -. `1-- _'_ 1 :-
‹. _ eciã 'v :I-_ ' E ' I I .. If: =. .z uz ' E'
circunst ._-I._11nre tl. .¬. el |-_;: 5m 
- .Hu ts mi ____| ara-._ _«_q_n 1.- .-o.”

Nesta senda, no tocante aos ques onamentos e instufgencias das empresas, BAUMER

5/A, LUCMED HOSPITALAR LTDA acer a de especificações indevidas e uma possivel restrição

da competitividade, apontada por ambas ÃO DEVEM PROSPERAR, pelas raaões acima

espedidas, pois a municipalidade ein cotejo, o elaborar o respectivo se ccrcou de todas as garantias e

especificidades para assegurar o cump ' to do objeto, propiciando, o melhor interesse público.
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os igsti zsszsat, tz ,zzists .za Iisasa, 1-iosr Bio inn. E. com. na Moveis
HÚSPITALARES LTDA-EPP, que crn suma, se instttge contra a classificação por LUTE,

aduzindo que a disposição editalicia restringe a competitividade entre pretensos participantes, de igual I
inaneita devera ser IMPROVIDO.

Embora a I..ei tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o mesmo somente se

justifica e fundamenta quando liouver viabilidade tecnica e, principalmente, ganho economico para a

__. Administração Pública. Nesse sentido a Decisão 348/1999, Plenãrio do TCU:

“Na forma do art. 23, § 1” da Lei E655/G3, deve a Administração buscar o parcelamento
I do objeto, com vistas a melhor aproveitar os recursos do mercado e, sobretudo, ampliar

a competitividade do certame. Todavia, essa orientação exige que o parcelamento
somente seja efetuado quando não resultar em perda de economia de escala. Não se
pode esquecer, e nisso andou bem o legislador, que a licitação É procedimento
administrativo que visa, entre outros aspectos, a que a Administração contrate de
forma mais vantajosa possível. Logo, não seria razoável, alem de ser ilegal, que o
parcelamento venha ocasionar economia de escala e, por via de consequência, maiores
custos para a Administração Pública.”

No mesmo sentido, o Professor jorge Ulisses Jacoby Fernandes, que no Parecer n°

2086/OO, elaborado no Processo 11° 19-'-I~/ÊIJOO do TCDI'*`, manifestou da seguinte forma:

"Desse modo a regra do parcelamento deve ser coordenada com o requisito que a propria lei
definiu: s' se p_ 1 falar ein parcelamento quando hã viabilidade tecnica para sua adoção. Não

_- se imag' a,.quando objeto e fisicamente único, como um automovel, que o aclm.inistrador
esteja ` culado a pafelar o objeto. Hesse sentido, um esame atento dos tipos de objeto
Iieitados ela Admirris ção Pública evidencia que embora sejam divisíveis, liã interesse
tecnico na,i-naãutenção tl unicidade, da licitação ou do item da rnesma. Não E pois a simples
divisibilidaltle, ilias a viab' ade tecnica que dirige o processo decisúrio. Ubserva-se que, na
aplicação dqssa norma, at pela disposição dos requisitos, fisicamente dispostos no seu
conteúdo, a ãçvaljação sob o a pecto tecnico precede a avaliação sob o aspecto economico. E a
visão jurídica qtitj se ha rmoiiiz com a lógica. Se um objeto, divisível, sob o aspecto econômico
for mais vaiitajtjslji, mas houve inviabilidade tecnica em que seja licitarlo em separado, de nada
valerã a avaliaçãp ,econún-Iiea. I agine--se ainda esse elementar exemplo do automovel: se por
exemplo as peças- ijoladamente ustassem mais barato, mesmo assim, seda recomendãvel o não
parcelamento, poiš sob o aspcc o tecnico rf: a visão do conjunto que iria definir a garantia do
fabricante, o ajusi lisa partes c _-mpondo todo único, orgãnico e liarmonieo. Por esse motivo,
deve o bom ad11¬Iii¬Iiit_i'ador, prin eiramente, avaliar se o objeto É divisível. Em caso afirmativo,
o prtlitiriio passo serã avaliar a c nveniãiicia tecnica de que seja Iicitaclo inteiro ou diviclido".

A ausãiicia de prejuízo cconõ1nico,.ai¬nben1 É requisito estabelecido na Súmula 247 da

Corte de Contas para o parcelamento do objetoi
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Iii- obrigatoria a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alieriaçocs, cujo objeto seja rliwnsivel,
desde que não haja prejuizo para o conjunto ou complei-:o ou perda de eco11om.ia de escala,
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não
dispondo de capacidade para a ei-iecução, forneciriieiito ou aquisição da totalidade do objeto,
possam fazë-lo com relação a itens ou unidades autonomas, devendo as ei-:igoncias de
liabilitação adequar-se a essa divisibilirlade."

Dessa Súmula cstrai-se a necessidade da .Administração adotar a licitação por itens quando

não houver perda de economia de escala e prejuizo ao conjunto ou comple:-ro. Nessa linha, o certame

H' ocorrerã ein um único instrumento convocatorio, que estabelecerá diferentes objetos, autonoinos entre

_ si, em que cada licitante podera oferecer propostas para cada um deles ou parte deles. Embora

materialincnte consubstanciado ein um único documento, o certame poderã originar vãrios contratos, a

depender do número de itens e:-tistentes e dos licitantes vencedores. Pode--se dizer, então, que são vãrias

licitações em um único procedimento.

A partir dessa premissa em que se deve adotar a licitação por itens quando ausente o

prejuízo econoin.ico ou ao conjunto e presente a viabilidade tecnica, a Corte de Contas tem o

entendimento de que os itens de processo produtivo distinto devem ser adquiridos de forma separada.

Em analise a um pregão promovido pela CEP, visando a aquisição de veículos de natureaas diferentes,

o TCU .recomendou ãqucla instituição bancãria o parcelamento do objeto, visando ampliar a I

-z. competição:

A falta de parcelamen 'o de `eto que implique diminuição sensível de liciI.antes aptos a prestar
parte dos scwiços de çandatlo. configura violação ao comando coiitido no art. 23, § 1°, da Lei ,
n'“` B.oGo/1993. Representação f -melada por empresa deu noticia de possíveis irregularidades
no Pregão Eletronico i,2'J1X7066-2 'll conduzido pela Ceira Economica Federal- CEF para a
contratação de prest '-,ão de serçiço de I.ransporte de caccutlvos da entidade, com
disponibilização de um biculo blind-. o e 12 carros de passeio. O citado certame foi suspenso
cautelarrrieiite por meio e despacho de Presidente do Tribunal em substituição, o qual foi
posteriormente endos rlri Plenã . Us indícios que justiticaram a adoção dessa medida
consistiram na ausência de 'iarcelament do objeto. Considerou-se que a “adjudicação global"
do serviço implicaria afronta ao coman o contido no art. 23, 1°, da Lei n'“ 3.666/1993. O I
relator do feito, ao se deparar com in miaçoes prestadas pela Cliilf, anotou que o citado
objeto “possui nanireaa divisível o jlijue, em. tese, afastou a participação de empresas que
não estavam habilitadas a fornecer a totalidade dos itens especificados, mas que poderiam
ttaaer uma proposta mais vantajosa ps.ra a Cabot, no que diz respeito aos demais itens”.
Observou, ainda, que a propria CEF adotara providências com o inniito de revogar o certame
em tela e, também, de lançar novo edital ein que efetuaria a divisão do objeto. O Tribunal,
então, ao acollier proposta do relator, decidiu: "fJ.l. conhecer da Representação para, rio
mërito,considerã-la parcialmente procedente; 9.2. determinar ã Caiita Economica Federal que,
quando da elaboração de novo certame para substitttição do Pregão Eletronico 229/'?Clor3¬
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Eül 'l, promova a separação do objeto em dois itens distintos, a saber, veiculo não blindado e
veiculo blindado ...". Acórdão n.'i' 491/2012-Plenário, TC 037.753/Eüli-B, rel. lx/Lin. Valmir
Campelo, 7.3.2f.l'12.

Todatda, nos gases em gate a formagšg de Iores se impera (Ígusmdo demonstrada .a

rirndabrfidadg tecnica É econömƒeg dg se gronzgver sr dr'taf',gãg por Íterisz, Q ,ádnrimisrredgr deve

obedeger algo,-tg gr.-r'rer1'os, deggrre eles sr eggr'vaIê`1:rc1'a dos jggns que o cg¿Qgg'em. Ne,‹g,-ze ,qgflddo

o z`z1,{ggdo coflsggmz; do Iflfgmzgrjvo de Lfçjzgfl'e§ e Coggjgggs rt “ 7.5:

Licitação para aquisição de produtos de merenda escolar: 2 - Em regra, as aquisições por parte
de instituições públicas devem ocorrer por itens, sendo que no caso de opção de aquisição por
lotes a composição destes deve ter justifica tiva plausível

No caso em apreço, ha a necessidade do certame ocorrer pela melhor proposta de

preço. Por tudo que foi esposto, pode-se concluir que a regra E: o parcelamento do objeto pela

Adininistração Pública, que sempre que lmuver viabilidade economica e tecnica devera promover a

licitação por itens, o que não ocorre no caso em comento, pois não ha vantagem economica para o ente

municipal e nem muito menos adequação tecnica, no pleito requestado pela licitante.

Cogmglo, uma vez necessáflg 3 fgrmggãg de lotes, ga itens, que og ggmpfigm

El __: ui...nas L ' iain' I11IE'li-.I.|:oI1E1'1¢` Elliott' 's _.!___:

No caso em apreço, o proprio TCU já entendeu que seria legítima a reunião de elementos

de mesma característica, quando a adjudicação de itens isolados onerar “o traballio da administração

pública, sob o ponto de vista do emp -o de recursos hrunanos e da dificuldade de controle, colocando

em risco a economia de escala e a ele Ídade processual”, o que pode comprometer a seleção da

proposta mais vantajosa.

A decisão ora impugnada, e rlalveu contornos tecnicos especificos. Sendo plenamente
+

possivel que o orgão contratante identifique ea necessidade de reunião e torne essa decisão, de forma

justificada (no termo de referencia ou mesmo em outra peça processual), fundamentando-a em

ponde.|raçE`ies ecoiioiniczts e gerenciais, como/t ganhos de economia de escala ou mesmo gerenciamento

contratual.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MÚFURDÉ HÚVA
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Vale ainda repisar, que a discricionariedade da Administração Pública no

procedimento licitatorio e admitida na fase de elaboração do edital, especialmente na definição dos
requisitos de habilitação dos licitantes. .Apos a publicação do edital, a atuação da Administração tica

condicionada ao principio da vinculação ao instrumento convocatorio.

Desse modo, como o controle de mérito do ato adirtinistrativo É aquele que recai sobre a
P.¡;_

niargem de liberdade conferida pela lei ao gestor público, para decidir segundo critorios de

conveniência e oportunidade, ele não pode ser efetivado pelos orgãos INCLUSIVE incumbidos do

controle esterno, sob pena de caracterização de ingerência in.devida na atividade administrativa e de

colocar-se em xeque a separação dos Poderes, que foi erigida como clãusula potrea no artigo 60, § 4°, _

ill, da Constituição da República de l988.

Em situação análoga, o 'l`ribunal. lãegional Federal da Primeira Região decidiu que a

especificação do objeto da licitação encontra-se no campo da discricionariedade administrativa:

ritocessuat ctvtt.. Menina caorntaa. atrasados na nuctaaaçao
uvrEaros'ros corrraa nsctsao Motvocaárrtca no Retiros Qua
INDEFERIU Psutuo DE LIMINAR. DEscAr.1ME1vTo. AP1.IcAç.Ão oo
1=Rnvct1=1o na Furtctsttinaue arzcuasar. ascssnuaivro nos

'"' emaaacos como acaavo aactusivrat. ausencia na oivnssao s
co1vTaao1çÃo No DECISUM.

1. A orientação ju spna-.ler ial vem›~se firmando no sentido de que descabem embargos de
declaração contra r Ícisão m iocrãtica do Relator (CPC, arts. 535 e 557, §1°), sendo legítimo,
porem, o seu re intento como agravo regimental, em homenagem ao princípio da
fungibilidade recttrs il, csde q e o recurso tenha sido interposto no prazo legal de cinco dias,
como sucedeu na es

\
2. Pretende a Eml:›a`r f' t redisc tir uestão 'ã decidida, com o intuito de alterar a orienta *ão_ s _ a 1 _ s
jundica adotada no de s m, qnd, de forma clara e objetiva, demonstrou que a eingãneia de
profissional de nivel su or, corjlstantc do edital, era razoável ante a magnitude do objeto da
licitação, sendo que a op o do ritintirnstrador pela contratação de profissional com tal nivel
de forma ão situa-se den o da mar em de discricionariedade deferida ao f 'ente úblico._s _ s as P
Onussão mesistente.

3. l"'-Jão l-rã contradição na deternjiflação de se corrigir o polo passivo da ação, tendo em vista
que apenas no mandado de se ança É que compete ã auto:-idade coatora a representação
judicial da entidade em cujo n me ame. Assint, quanto ãs providências tendentes ã suspensão
de medida processual, ri com etente o orgão de defesa judicial da entidade pública, na forma
do art. 3° da Lei 4.318/G4. Cionlíra-se: AIH/[S Eüü4.ão.flÚ.U1üoBS-4/l\×iT, Quinta Turma, Rel.

PFÍEEFEITURFH MUNICIPAL DE MCIRÀDA NDVA
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Des. Federal joão Batista ivíoreira, Dj de D5/U2/2011?, p- 129. 4. Embargos de Declaração
recebidos como agravo regimental a que se nega provimento. Grifos nossos

Nesse passo, tratando-se de matéria afeta ao morito adrninistrativo, que, por conseguinte,

está incluída na. discricionariedade do gestor, de-scabe aos licitantes, bem como aos Tribunais de Contas

intervirem para definir, em sede de controle eaterno, as especificaçoes das aquisições da Administração

Pública. Aloni disso, a tentativa de cont.role eatemo da especificação do objeto da licitação deve ser

precedida de vistoria in loco ao ente licitante, a fm de poder conhecer a real necessidade administrativa

da aquisição, não sendo possível que referido controle seja efetivado apenas na teoria, ou seja, não ff:

crivel que a especificação do objeto seja classificada como desnecessária sem conhecer a real

necessidade da .Adininistração Pública.

li por derradeiro, MEDIFARR PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA, asseverou que a

descrição técnica do Lote V da licitação, Mesa Ci.rúrgica, possui descritivo que direciona de forma direta

e indireta o objeto, inibindo assim a participação de fabricantes que tenham tecnologia diferente, mas

com qualidade igual ou, até superior. Mais adiante, pontuou que o LOTE V possui direcionamento

direto em seu descritivo para a MARCA L.Ai`¬~lZA MEDICAI., modelo MESA C.T..ll\llCA ELETRICA

liCF4tlf.10, conforme comprovaçoes nos autos deste documento. Porem tal direcionamento também

'contraria o tipo de equipamento solicitado por esta idonea comissão, pois o LOTE V se trata de uma

Musa ctaúaotca fz ass Mesa caiu/Êoçotootcia eLÉ'1'atcA, mais-..-se estan. na nazista RT
4000 da empresa Lanza Medical. l

Ledo engano. A possibili ade da adoção do proceclimento de padronização para indicação

de marca/ou especificações mínimas i rrjconhecida pelo TCU, por meio do Acordão 2.376/2006,

Plenário:
"A indicação de rnajrca na especificação dos produtos de informática pode ser aceita
frente ao priucipíçnjçia padronirtsção previsto no art. 15, inciso I, da Lei BEGE/93, desde
que a decisão ad. ínístrativa que venha identificar o produto pela sua mares seja
circunstauciadam nte motivada e demonstre ser essa a opção, em termos tocnicos e
economicos, mai vantajosa para a administração."

Contudo, para que seo possa promover a indicação de marcas utilizando-se do

procedimento de padronização do objeto, a Administração deve atentar-se para os seguintes requisitos

estabelecidos pela Corte de Contas, no Acordão 5420/2010, 1* Cãmata:

PREEFEITURÁ MUNIÉIFÀL DE MÚFÍADÀ NDVÀ
AV. MANUEL CAETRÚ. N”. TEE - CENTRE* - MDRADA NÚVA - CEARA- CEP 32340100
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1.6. Alertar a que:

Na hipotese de, em certames licitatorios, se optar pela padronização de
produtos, atentar para o disposto no art. 7°, §5°, da Lei n° 8.666/93, fazendo
constar do respectivo processo justificativa respaldada em comprovação
inequívoca de ordem técnica, corn estudos, laudos, perícias e pareceres que
demonstrem as vantagens economicas e o interesse da administração,

"` considerando as condições de manutenção, assistência técnica e garantias
j oferecidas.

.A segunda possibilidade de se indicar marca/especificações minimas na definição do

objeto a ser licitado ocorre nos casos em a mesma é utilizada para fins de determinação do padrão de

qualidade minima admissível. Nesses casos, o edital deve estabelecer que o objeto da licitação será a

aquisição de um produto de determinada marca, admitindo-se o similar, compativel ou equivalente. Em

outras palavras, a indicação da marca será mera eaemplificação da qualidade minima admitida.

A Corte de Contas enfrentou a matéria através do Informativo de Licitação e Contratos n“

O3: .E1-tigência de que os cartuchos e toners sejam da mesma marca da impressora:

C1 relator comtuticou ao Plenário ter adotado medida cautelar detenninando ã Secretaria de
Estado de Saúde do Acre que suspendessc a eficácia das .Atas de Registro de Preços n.os
162/21309 c lo?/2UtJ9, relativamente aos l.otes V e VII, para demandas futuras por parte
daquele orgão estadual e também perante outros entes da administração pública. Constava do
termo de referência rl}r(5'iÊg.ãb rescncia.l n.° B3/ 20139 - do qual se originaram as atas - que o
produto ofertado pau os lote V (material de consumo de informática) e Vil (kit fusor) I
deveria ser "original/ido fabric* ite do equipamento, não remanufaturado, não reciclado, não
similar". Em resumo, assinal u o reIat.or, “o edital exigia que os cartuchos e toners de
impressão fossem da mesma arca da impressora". Para o provimento cautelar, ele destacou
que o TCU tem consolidad entendimc.nto no sentido de que a exigência de os cartuclios de
tinta para irnpreaanras ser 1 produaãdos pelo mesmo fabricante do equipamento impressor,
ou fabricados no ei-:tcrio por empresas da mesma marca da impressora, privilegia a marca do
proprio fabricante c slringe a competitividade do certame, ao afastar possíveis licitantes
fabricantes de pro' os novos, similares ou compatíveis, que apresentem qualidade condizente
com as nec ` adcs do equipamento. C' Plenário, por unanimidade, referendou a cautelar.
Precedentes citados: Decisões n.os oo4/Etlül, 'IED/2tiIEI2, 51o/2tlÚ2, 1476/2002, lEi`lii/2ÚÚ2,
todas do Plenário; Acordão ni' 1354/20137-Scg|4.nda Cãmara c Acordãos n.os 964/21304,
52tl/2005, 1lo5/2t)£lo e 1Et33/2007, todos do Plenário. Decisão monocrática. no TC-
Ú2T".l B2/EUÚÉI-4, rel. Min. liienjantiit Eymler, ü3.Ú2.2t`J1Ú.

I
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Por fim, resta a possibilidade de se indicar especificações mínimas do objeto quando

houver justificativa tecnica, nos termos do artigo 15, 7" da Lei de Licitação.

Seguindo a linha do te:-:to legal, o .Ministro Valmir Campelo, Relator do Aeordão n”
I

1.10/2005 Pleiiãrio, entendeu que a restrição a uma tnarea ou modelo deveria ser decorrente de estudos

tecnicos que apontam para tal necessidade, senão veja-se:

Registre-se que a restrição a uma determinada marca ou modelo deve ser decorrente de
estudos tecnicos, e se tais estudos apontarcm para essa necessidade, devem ser asseguradas as
vantagens economicas, tecn.icas ou adm.inistrativas do produto sel.ecionado (Decisão l.-*lenãria
TCU ri” 554/519). Tal entendimento, em que pese aplicar-se diretamente a um ato regido pela
Lei n 3.666/93_, cabe perfeitamente ao presente caso, pois aci.ma de qualquer l.ei orclinriria estã a
Constituição Federal que prega como regra geral a necessidade de ampla competição em
igualdade de ctindiçoes a todos os concorrentes, observando-se principios como o de
impessoalidade da motivação (que exige 'indicação dos pressupostos de fato e ele direito'
que determinarem a decisão ou o ato, sendo olirigatorios quando os atos 'neguem, limitem ou
afetem direitos e intercsses') e da razoabilidade (principio da proibição de eacesso, que visa
evitar resttiçrães desnecessárias ou absurdas por parte da Adntinistração).

Pelo julgado acima, pode-se concluir que o Tribunal de Contas entende que a justificativa

tecnica, atitaves de estudos, e a comprovação de vantagem economica e aclministraiíva bastam para a

indicação de marca na especificação de um produto, ein decorrência do permissivo legal contido no

a.t'tigo 7° da l..ci 8666/93, que se aplica perfeitamente no caso em tela.
-É-

l.\los mesmo sentido e tratando especificamente sobre a padronização do objeto os

Acórdãos nú 1.693/2007-Plidlrlári ; r1° 1.521/2003-Plenário e 11° 322/2.002-Plenário da Corte de

Contas, inclicados como preifede tes ã edição da Súmula 270. Por tudo que foi exposto, pode-se
concluir que não ha vedaçãojpar indicação de marca da especificação do bem a ser adquirido pela

Administração desde que: hija devida justificativa tecnica, ou seja, utilieada como referencia da

qualidade mJ'nI`i11a do produto, evendo, contudo, serem. uriliaadas as eapressoes similares, compatíveis
ou equivalentes quando da es ecificação do bem ou, haja procedimento de padroniaação do objeto, o

f.jual devera ser previame11tef_j'iistificado.

Dessa forma, dada a TEMPESTIVIDADE da itnpug-nação, RECEBE)-A, julgando-a no

seguintes moldes:

PREEFEITLIRA NIUNIÊ-IPÀL DE NIDRÀDA NÚVÀ
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IMPROCEDENTES, o pleito de BAUMER. S/A, LDCMED HÚSPITALAR LTDA e HDSP

BIO IND. e. cDM. De Móveis HOsPrrA1..AaEs LTDA-EPP E MEDIFARR PRODUTOS I
PARA A SAÚDE LTDA, no tocante as raaoes apresentadas, por eorolario, mantendo-se inalteradas as

clisposiçoes do respectivo instrumento convocatório.

Morada Nova, 8, cle julho de 2021.

jones Aueusro cAaDoso no Nascimento

Pregoeiro
I I
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